
                                                                                       

AOS TRABALHADORES DA CARRIS 
 
 

Como é do conhecimento geral de todos os Trabalhadores e em particular 
dos Associados dos Sindicatos subscritores do presente Comunicado, foi 
assinado a 30 de julho do corrente ano o AE/CARRIS/2024. 
 
Essa assinatura pressupôs a criação de 2 Grupos de Trabalho: um para 
renegociar as condições de progressão no âmbito do RCP e outro para se 
discutir a matéria relativa aos horários de trabalho e também as questões 
inerentes às rendições e seus locais. 
 
Passado o período de férias, as partes envolvidas nesse Acordo reuniram 
hoje – dia 9 de setembro – para discutirem as questões relativas aos 
horários de trabalho e rendições.  
 
Estes Sindicatos apresentaram propostas concretas à Empresa em relação 
às rendições e deslocações. 
 
Das propostas que foram então apresentadas à Empresa, destaca-se 
(entre outras) a redução do número de locais de rendição atualmente 
existentes por um lado e, por outro, voltar a reintroduzir-se a regra de um 
único local de rendição por carreira, como chegou a existir no passado 
(final da década de 90), assim como a possibilidade de resolver a situação 
relativa às rendições, no fim de cada serviço, diferentes do início do 
mesmo. 
 
A Empresa ficou de analisar todas as propostas apresentadas pelos 
Sindicatos e ficou de, na próxima reunião que se realizará no próximo dia 
20 de setembro, dizer de sua justiça.    
 
Estamos em crer que, com um diálogo construtivo, estes Sindicatos irão 
conseguir um reforço dos Direitos dos Trabalhadores. 
 
 

 
                                                                         As ORT’s, 9 de Setembro de 

2024 


